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ATOS DO GOVERNADOR
DECRETOS

DECRETO N*. 5.109 DK 26 DE FEVERED» DE 1080 DECRETO N'. 5.111 DE 26 DE FEVEREIRO DE

Homologa os preços fixados para exploração do

serviço público de parqueamento nas áreas es

pedais de estacionamento no Setor Comercial
Sul de Brasília.

O Governador do Distrito Federal , no uso das atri-

buições que lhe confere o artigo 20, item II, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista o

disposto no § 19 do artigo 39, do Decreto n9 3.710, de

25 de maio de 1977,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam homologados os preços estabelecidos na
Resolução n9 09, de 07 de fevereiro de 1980, do Conselho Delibera^
tivo da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, para ex
ploração do serviço público de parqueamento nas áreas especiais de
estacionamento no Setor Comercial Sul de BrasTlia.

Art. 29 - Este Decreto entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as demais disposições em contrario.

BrasTlia, 26 de fejcereiro de 1980.

929 da República 6x219 de BrasTlia.

A I ME" ALCIBTADES/^StLVEIRA LAMAISON

OOSE ^ER/ÍLDO MACIEL

tiAVID LUIZ BOIANOVSKY

DECRETO N°. 5.110 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1980

Homologa a Decisão n9 10/80 do Conselho de Arquitetura

e Urbanismo.

O Governador do Distrito Federal , no uso das atri_

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de l 960 e tendo em vista o constante1

do processo n9 008.219/79,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 10/80 do Conse

lho de Arquitetura e Urbanismo que aprovou o Gabarito e as Mornas

de Edificação para os lotes A, B, C e D das Areas Especiais l, 2,

5, 7 e 8 do Setor Sul da Região Administrativa do Gana - RA II.

Art. 29 - Este Decreto entrará o;?, vigor na Já ta Ce

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, en>."2° de fevereiro de l 980

929 da República e 209 >Je Brasilia

ALCIBIADES/^íaíV/EIRA LATiAISOU

CARLOS I1ELLO

DECRETO N°. 5.112 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1980

Homologa a Decisão n9 12/30

e Urbanismo.

-* de Arquitetura
-,.-• •.-*'''

Homologa a Decisão n9 26/80 cio Conselho de Arquitetura

e Urbanismo.

O Governador do Distrito Federal , no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, ria Lei

n9 2.751, de 13 de abril de l 960 e tendo eir. vista o constante

do processo n9 022.351/79,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 26/80 do Conse

lho de Arquitetura e Urbanismo que aprovou o Gabarito e as tlor -

nas de Edificação para o lote "3" das Quadras Internas do Trecho

5, do Setor de Habitações Individuais Sul - RA I.

Art. 29 - Zste Decreto entrará em. vigor na data de

sua publicação, revogadas as .disposições era contrário.

Brasília, em̂ ô  de fevereiro de l 330

92? da República e 209 de Brasilia

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr.i

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei

n9 2.751, de 13 de abril de l 960 e tendo em vista o constante

do processo n9 169.985/79,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 12/80 do Conse

lho de Arquitetura e Urbanismo que aprovou o Gabarito e as vJor -

mas de Edificação para o lote 01 da Quadra 01 - Área Especial '

Sul - situado na Região Administrativa do Gama - líA II.

Art. 29 - Esto Decreto entrará e:n vigor na <?ata de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, era.<ífc> de fevereiro de l 980

929 da República e 209 de Brasília

Ai:<2 ALCIBIADEÉ S3/J/J6IRA LAMAI5O3-
AIMfi ALCIBIADEÉ LAMA I SON

JOS# CARLOS MELLO
JOS£ CARLOS MELLO
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DECRETO N". 5.113 DE 26 DE FEVEREIRO DE 19 80

Aprova a planta do Setor que menciona

DECRETO N». 5.115 DE 26 DE FEVEREIRO DE 18 30

Homologa a Decisão n9 19/80 db Conselho de Arquitetura

e Urbanismo.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri,

buiç5es que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei

n? 3.751, de 13 de abril de l 960 e tendo em vista o constante

do processo n° 017.719/77,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovada a planta SQS-PR. 597/1 que au

toriza a construção de ura monumento na Área Verde, fronteiro ao

Templo SECHO-NO-IE, situado no Setor de Superquadras Sul - RA I.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em^í» de fevereiro de l 980

929 da República e 209 de Brasilia

AIHE ALCIBIADES 'SJÍtfEtSÃ LAI1AISON

JOSift CARLOS MELLO

O Governador do Distrito Federal , no uso das

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de l 960 e tendo em vista o constante do

processo n9 028.125/78,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 19/80 do Conse

lho de Arquitetura e Urbanismo que aprovou a mudança de destina -

cão da Área situada na Praça entre as Quadras CNG-1 e CíIG-5 do Se_

tor Norte, reservada ã EBCT, para a Secretaria de Serviços Públi-

cos , visando ao Programa de implantação ds um Terminal de Ônibus ,

na Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em-̂ o de fevereiro de l 980

929 da República e 209 xie Brasilia

AIMÉ ALCIBIADES ̂ l LAMA I SON

DECRETO N". 5.114 DE 26 DE FEVEREIRO DE 19 80 MELLO

Homologa a Decisão n'? 09/80 do Conselho de Arquitetura e

Urbanismo. DECRETO N». 5.116 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1930

O Governador do Distrito Federal , no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei
n? 3-751, de 13 de abril de l 960 e tendo em vista o constante

do processo n9 021.129/79,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 09/80 do Conse

lho de Arquitetura e Urbanismo que aprovou o.Gabarito e as.Nor -

mas de Edificação para as Áreas Especiais 03, 06,,07.e 08 do Se-

tor "F" Sul da Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

Art. 2? - Este Decreto entrará em vigor na.data de

sua publicação, revogadas as disposições era contrário.

Brasília, «3*̂ 9̂(9 fevereiro de l 980

929 da República e 209 de Brasilia.

AIMfi ALCIBIADES LAMAlSOS-

Aprova as plantas do Setor que menciona

O Governador do Distrito Federal , no uso das atri.

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II,da Lei

n-.' 3.751, de 13 cê abril de l 960 e tendo cm vista o constante'

do processo' n9 002.904/79,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam aprovadas as plantas CSS-PR. 119/1 e

C3S-PR. 120/1 que definem o Gabarito e as Normas de Edificação1

do Setor Industrial da Região, Administrativa de Sobradinho

RA V.

Art. 29 - Este Decreto entrará or:. vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições eni contrário.

Brasília, sn-x^é de fevereiro de l 980

929 da República e 209 £e Brasília

AIMÉ ALCIEIADEè Ŝ SsVÉISA LAMAISON

JOSff CARLOS MELLO CARLOS ;iELLO
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DECRETO N". 5.117 DE 26 OS FEVEREIRO DE 19 80

Aprova as plantas dos Setores que nenciona

O Governador do Distrito Federal , no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de l 960 e tendo en vista o constante do

processo n9 057.536/76,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam aprovadas as plantas EMI-Norte PR.6/1

da Esplanada dos Ministérios Morte e EMl-Sul PR. 7/1 da Esolanada

dos Ministérios Sul, do Sixo Monumental - !!A I.

Art. 29 - Este Decreto antrarã err. vigor na data de

:̂.:a publicação, revogadas as ciisposiçõss eu. contrário.

Brasília, en 26 de fevereiro de l 980

929 da República e 209 jje Brasília

líiS ALCIBIADSg' SKWPIOA LAMAISOH

JOSt CARLOS IGLLO

5 e 6 do CND o mesmo tratamento normativo aprovado para os bIo -

cos comerciais dos Setores A, C, D, F e H Morte, e os dos Seto -

rés D e E Sul, situados na Região Administrativa de Taguatinga -

RA III.
Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em-OO de fevereiro de l 980

929 da República e 209/Çe Brasilia

AIMÉ ALCIBIADES S/rLT£E±««WLAMAISON

JOSÉ//ÍARLOS MELLO

DECRETO N». 5.120 DE 26 DE FEV2REI3Q DE 19 80

Aprova as plantas dos Setores, que menciona

O Governador do Distrito Federal , no uso das ^

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei

n? 3.751, de 13 cie abril de l 960 G tendo eir, vista o constante
do processo n9 021.089/76,

D E C R E T A :

DECRETO N". 5.1Í8 DE 26 DE FSVEIUIRO DE 1980

Aprova a planta do Setor '--;ue nenciona

O Governador do Distrito Federal t no uso das atri

baições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da

L<2i n9 3.751; do 13 de abril de l 960 e tendo e:.i vista o cons -

tante do procsísso n9 639.018/78,

D r C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovada a planta SE-S ?R. 49/1 que ré

tifica e coMplemer.ta a planta SE-S PR. 31/1 registrada eo Cartõ

rio, no que se refere ao deslocamento do lote 53 da faixa 600

para a faixa 800 e ã criação do lote 54, situados ambos na Qua-

dra 313 do Sebor d« i:;-.i)ai::aclas Sul - ~!A I.

Art. 29 - Ests Decreto entrará em vigor na data de.

sui publicação, revogadas as disposições en contrário.

Brasília, erav̂  de fevereiro de l 980

929 da República e 209 de Hrasilia

Art. 19 - Ficam aprovadas as plantas:

- AEM/N PR. 5/1 que complementa a planta AEM/N

PR. 2/1 registrada em Cartório no que se refere ã criação do lote

n9 19 e do deslocamento da via de ligação W2-II3 , da Área de Expan

são dos Ilinistérios Ilorte, situado-" na ŝolanaila dos Ministérios"

(E1IO) - RA I;

- SAI-Norte PR. 138/1 que retifica a planta

-UiI-Horte PH. 88/1 registrar! em Cartório no que se refere ã redu

•:s.s da área do lote "B" - JTOUÍVO Nacional - no Setor de Areas '

Imoladas íiorte - RA I.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

™~l:licação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, en^^Zô de fevereiro de l 980

929 da República e 209/dJ Brasilia

AIMÊ

CARLOS i-ISLLO

DECRETO N'. 5.121 DE 26 DE FEVEREIRO OE 19 80

Aprova o Gabarito e liormas de Edificação para as Areas

Especiais do Setor que menciona.

AE-lB ALCIEIAOESXSILVEIRA LAHAISOiJ

jos2''CARLOS MELLO

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei

n? 3.751, de 13 de abril de l 960 e tendo em vista o constante

do processo n? 008.544/76,

DECRETO Nf. 5.119 DE 26 DE FEVEREIRO 80

Homologa a Decisão n9 16/80 do Conselho de Arquitetura e

Urbanismo.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso II, da Lei

n9 3.751, de 13 de abril de l 960 e tendo em vista o constante
do processo n9 039.417/76,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica homologada a Decisão n9 16/80 do Conse

lho de Arquitetura e Urbanismo que extende aos Conjuntos 4, 6,7,

8 e 10 do CNG, aos Conjuntos l, 2, 3 e 4 do C3F e aos Conjuntos1

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam aprovados o Gabarito e Mornas de Edi-

ficação para as Áreas Especiais 19, 20, 22, 23, 24 da Quadra 3C,

25 a 36 e 49 a 54 da Quadra SC, destinadas a Oficinas Mecânicas

e da Área Especial n9 21 destinada a Restaurante, Bar e Lanchone

te, da Quadra 3C, situadas .todas no Centro Conercicil do Setor de

Industria e Abastecimento - RA I.

Art. 29 - Este Decreto entrará era vigor na data de

JUA publicação, revogadas as disposições eis contrário.

Brasília, emiíZ& de fevereiro de l 980

929 da República e 209 cie Brasilia

AIM2 ALCIBIADÍ3 LAMAISOH

JOSfi'/ARLOS HELLO
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DECRETO N.o 5.122 DE 27 DE FEVEREIRO DE ,935

Cria Função de Confiança de Direção

Superior e Funções cie Assistência In

terraediária na Secretaria do Governo

e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II,

da Lei n? 3.751, da 13 de abril de 1960, combinado

com o artigo 35, da Lei n9 4.545, de 10 de tíezernbro

da 1954, e tendo em vista o disposto no artigo 59,

do Decreto n9 1.321, de 03 de abril de 1970,

D 3 C R S T A :

Art. 19 - Fica crifida na Tabela de Pessoal do Dis_

tr;. .-.c Federal - Secretaria do Govorno -, a Função de Confiança de

Di.-̂ t̂ r do -.lúcleo de Controle de Processamento de Daclos, código

•LI- -.-..5-101.1.

Art. 29 - Ficam criadas na Tabela de Pessoal do

Distrito Federal - Secretaria do Governo -, 3 (três) Funções de

Assistência Intermediária de Assistente, Código LT-DAI.112.3 alo

cadas no Núcleo de Controle de Processamento de Dados.

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação des_

te Decreto correrão ã conta das dotações orçamentarias da Secreta

ria do Governo.

Art. 4? - Este Decreto entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de l 980.

929 da Reoública e 209 de Brasília.

AIME ALCIBtAtíES LAMAI£ON

ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE

JO$8 2SNTONIO #$ÍQCHA DA CUNHA'

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

DECRETO N.o 5.123 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1980

Altera o Regimento da Secretaria ao

Governo e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1950, coin

binado com o artigo 35, da Lei n? -1.545, de 10 de
dezembro de 19S4,

D E C R E T A :

l? - Fica criado, na Secretaria do Governo

do Distrito Federal e subordinado diretatiente ao Secretário de

Govarr.0, o núcleo de Controle de Processamento de Dados.

Art. 29 - Fica extinto, na Secretaria do Governo

do Distrito Federal, o Serviço de Processamento de Dados, direta

nents subordinado ã Coordenação do Sistema cie Modernização Admi

nistrstiva.

Art. 39 - Suprime-se, no inciso I do artigo 16 do

Regimento da Secretaria do Governo a incidência da direção, coor

denação e controle, por parte da Coordenação do Sistema de Moder

ni2ação Administrativa, sobre o Serviço de Processamento de Da

dos, e, igualmente os incisos XXIV, XXV, XXVI, 'XXVII e XXVIII do

mesmo artigo.

Art. 49 - Em função do que estabelece este Deere

to, é dada nova redação e, ou, alterada a numeração dos artigos

29, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 40, como se segue:

"Art. 29 - Para execução de suas atividades espe

clficas e o cumprimento das atividades setoriais

de Administração Geral, a Secretaria do Governo

terá a seguinte estrutura administrativa:

GAB'INETE DO SECRETARIO - GAB

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO - COSPLAN

Divisão de Informação e Estatística

Seção de Análise

Seção de Cadastro Estatístico

Serviço de Orientação de Projetos e Programas

Serviço de Exame e Consolidação de Progranas

Serviço de Acompanhamento e Avaliação de

Planos

Seção de Desenho Técnico

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO - CSO

Divisão de Acompanhamento e Controle da Execu

cão Orçamentaria

Seção de Recepção e Controle de Dados

Orçamentarios

Seção de Mecanografia

Serviço de Análise e Avaliação

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRA

TIVA - CSMA

Serviço de Impressos

Seção de Desenho Técnico

Seção de Expediente

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL - CAR

Serviço de Acompanhamento e Registro de Da

dos Regionais

Seção de Expediente

NOCLEO DE CONTROLE DE PROCESSAMENTO DE DADOS-NCPD

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - DAG

Seção de Pessoal

Seção de Material e Património

Seção de Transportes f

Seção de Documentação

Seção de Comunicação Administrativa

Seção de Orçamento e Finanças

JUNTA DE SERVIÇO MILITAR - JSM

Parágrafo único - ..".

"Art. 16 - A Coordenação do Sistema de Modernizâ

cão Administrativa, órgão de direção superior,

diretamente subordinada ao Secretário do Governo,

compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competencies especificas e genéricas do Servi

ço de Impressos e das Seções de Desenho Técni

co e de Expediente;

II - elaborar e sugerir normas sobre o desenvolv^

mento e o inter-relacionamento organizacio

nais, a estruturação administrativa, a simpli

ficação e racionalização do trabalho, as con

dições ambientais de trabalho, o estudo, ela

boração e controle de impressos e formulários
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para a Administração Direta, Indireta e Funda_

coes do Distrito Federal;

III - elaborar e propor normas sobre preparação de

manuais de serviço;

IV - orientar e controlar o cumprimento de normas

sobre o desenvolvimento e o inter-relaciona

mento organizacionais, a fixação das ativi

dades do Governo, a estruturação administrate

vá, a simplificação e racionalização do traba

lho, as condições ambientais de trabalho, o

estudo, elaboração e controle de impressos e

formulários e a preparação de manuais de ser

viço para a Administração Direta, Indireta e

Fundações do Distrito Federal;

V - realizar ou orientar e controlar a realização

de estudos de desenvolvimento organizacional

da Administração Direta, Indireta e Fundações

do Distrito Federal;

VI - identificar ou orientar a identificação das

funções, das subfunções e das atividades de

Governo, apropriando-as por áreas de ação go

vernamenta'1;

VII - orientar e controlar o estabelecimento do

elenco geral de atividades de Governo, a di£

tribuição de atividades por unidades executo

rãs e por cargos e funções, a identificação

das competências e atribuições e o levantamen

to das condições ambientais de trabalho;

VIII - sugerir e orientar a inclusão e a exclusão de

atividades no elenco geral, a apropriação de

atividades por área de ação governamental, a

simplificação e racionalização dos processos

de execução do trabalho e a distribuição de

espaços;

analisar e interpretar atividades;IX

X

XI

- estudar e sugerir padrões de execução de ati

vidades;

- elaborar e sugerir a organização estrutUiaj. e

os projetos de regimentos, com distribuição

de atividades por unidades executoras e oor

cargos e funções;

XII -

XIII -

XIV -

implantar ou orientar e controlar a implanta

cão da organização estrutural, das rotinas e

manuais de serviço;

elaborar ou orientar a elaboração de manuais

de serviço;

estudar métodos de simplificação de execução

de trabalho;

XV - estabelecer critérios para distribuição de

trabalho, simplificação e racionalização dos

processos de execução de trabalho e métodos

para o levantamento de rotinas;

XVI - levantar condições ambientais de trabalho;

XVII - analisar os quadros de distribuição, o volu

me, as rotinas e as condições ambientais de

trabalho na Administração do Distrito Fede

r ai;

XVIII - simplificar e racionalizar os processos de

execução do trabalho, indicando soluções e ré

comendações sobre sua distribuição;

XIX - fazer avaliação quantitativa e qualitativa

dos recursos técnicos e humanos necessários

ao funcionamento adequado dos órgãos;

XX - orientar a distribuição de trabalho e o levan

tamento e estabelecimento de rotinas;

XXI - propor medidas relativas ã adequação de mó

veis, máquinas, equipamentos, instrumentos de

trabalho, níveis de som, luz, umidaae e redi_s

tribuição de espaços físicos;

XXII — adequar ou controlar a adequação de móveis,

máquinas, equipamentos, instrumentos de traba

lho, níveis de som, luz e umidade;

XXIII - controlar * implantação de redistribuição de

espaços fiascos;

XXIV - elaborar e propor a programação anual de tra

balho dos qrgãos que lhe são diretamente su

bordinados".

"Art. 17 - Ao Serviço de Impressos, órgão direti

vo-executivo, diretamente subordinado ã Coordena

cão do Sistema de Modernização Administrativa,com

pete:.

I - orientar e controlar o cumprimento de normas

sobre estudo, elaboração e controle de mode

los de impressos e formulários;

II - especificar impressos e formulários;

III - fazer estudos e elaborar modelos de impressos

e formulários;

IV - suprimir modelos de impressos e formulários;

V - implantar novos modelos de impressos e formu

lários;

VI - controlar a implantação de novos modelos de

impressos e formulários;

VII - adequar impressos;

VIII - codificar os impressos e formulários;

IX - simplificar impressos existentes;

X - criar impressos novos;

XI - acompanhar e controlar a execução contratada

de serviços de impressos em geral;

XII - aprovar ou impugnar provas tipográficas de

impressos para a Administração do Distrito

Federal;

XIII - zelar pelo adequado uso do Brasão de Armas e

timbre nos impressos e formulários".

"Art. 18 - Ã Seção de Desenho Técnico, órgão exe_

cutivo, diretamente subordinada â Coordenação do

Sistema de Modernização Administrativa, compete:

I - elaborar desenho de estruturas administrati

vás;

II - elaborar desenho de impressos;

III - elaborar desenho cie distribuição de espaço e

ambientes;

IV - elaborar desenho de gráficos específicos;

V - executar outros desenhos solicitados pela Co

ordenação".

"Art. 19 - A Coordenação de Administração Regip_

nal, órgão de direção superior, diretamente subor_

dinada ao Secretário do Governo, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competências especificas e genéricas do Servi

ço de Acompanhamento e Registro de Dados Re_

gionais e da Seção de Expediente;

II - prestar assessoramento ao Secretário do Cover

no, nos assuntos de natureza regional;

III - elaborar e propor normas sobre o funcionamen

to das Administrações Regionais;

IV - orientar e controlar o cumnrimento das normas

de funcionamento das Administrações Ragio

nais;

V - promover estudos sobre a organização admini£

trativa das Administrações Regionais;

VI - analisar e compatibilizar os programas e pró

postas orçamentarias das Administrações Régio

nais;
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VII - articular-se com os órgãos centrais dos siste

mas visando disciplinar a execução das ativi

dades pelos órgãos setoriais nas Administra

coes Regionais;

VIII - promover e orientar estudos sobre a problema

tica sõcio-econômica, visando a integração

das Administrações Regionais;

IX - orientar e colaborar na elaboração e proposi^

cão dos programas anuais e plurianuais das

Administrações Regionais;

X - elaborar e propor a programação anual de tra_

balho dos órgãos que lhe são diretamente su

bordinados".

"Art. 20 - Ao Serviço de Acompannamento e Regi_s

tro de Dados Regionais, órgão diretlvo-executivo,

diretamente subordinado ã Coordenação da Adminis

tração Regional, compete:

I - coletar, criticar, registrar e fornecer dados

e relatórios sobre a execução de atlvidades

das Administrações Regionais;

II - analisar os documentos e as informações forne '

cidas pelas Administrações Regionais e elabo

rar sínteses que possibilitem ã avaliação de

resultados;

III - acompanhar a execução de programas a orçar.en

tos das Administrações Regionais".

"Art. 21 - Ao Núcleo de Controle de Processamento

de Dados, órgão diretivo-executivo, diretamente

subordinado ao Secretário do Governo, compete:

I - manter cadastros relativos a processamento de

dados dos órgãos e entidades do Distrito Fede

ral no que concerne a parque computacional,

contratos e convénios celebrados, sistemas de

aplicação em desenvolvimento ou operação, ré

cursos humanos, materiais e instalações;

II - avaliar os métodos e processos adotados pelos

Órgãos e entidades do Distrito Federal em

processamento de dados;

III - opinar, quando solicitado pelo órgão normati

vo das atividades de processamento de dados,

quanto a necessidade de desenvolvimento, rema

nejamento ou desativação de sistemas de apli

cação, sugerindo ainda sua prioridade relati

vá;

IV - opinar quando solicitado pelo órgão normativo

das atividades de processamento de dados,quan

to a aquisição, remanejamento ou desativação

de equipamentos de processamento de dados;

V - fornecer dados e informações técnicas necessã

rias ao cumprimento das competências do órgão

central normativo das atividades de processa_

mento de dados;

VI - orientar e controlar o cumprimento de normas

sobre a política de processamento de dados

adotada pelo Distrito Federal;

VII - funcionar como unidade de apoio técnico e ad_

ministrativo do órgão central normativo das

atividades de processamento de dados do Dis^

trito Federal;

VIII - executar outras atividades técnicas de apoio

necessárias a execução de suas competências".

"Art. 40 - Ao Chefe do Gabinete, aos Coordenado

rés e ao Diretor do Núcleo de Controle de Proce£

samento de Dados cabe desempenhar, conforme suas

respectivas estruturas, as seguintes atribuições

genéricas:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

atividades dos órgãos que lhe são subordina

dos;

II - despachar com o Secretário;

III - sugerir, propor ou baixar normas que visem o

aperfeiçoamento da execução das atividades

dos órgãos que lhe são subordinados;

IV - sugerir a designação ou dispensa dos ocupan

tes de Funções de Confiança e de Direção e

Assistência Intermediária ou a dispensa dos

ocupantes de Funções em Comissão que lhes são

subordinados;

V - propor a instauração de processo administrati

vo;

VI - proferir despachos em processos de sua compe

tência;

VII - encaminhar ao Secretário, assuntos, processos

e correspondências cuja solução dependa de

sua apreciação;

VIII - elaborar relatórios de suas atividades".

Art. 5<? - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de fevereiro de l 980.

929 da República e 20? de Brasília.

AIMÊ ALCIBjTADES RILV&IRA LAMAISON

ARMANDÇ»' RENAN D'ÁVILA DUARTE

T̂OSjr/ANTONIO AROOHA DA CUNHA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

Secretaria de
Segurança
Pública

Decreto da 26 de fevereiro da 19 80

O Governador do Distrito Federal, n° U3° das atri
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da

Lei n9 3.751, de 13 de aBril de 1960, combinado com o

artigo 20, do Regulamento do Código Nacional de Tran

sito, aprovado pelo Decreto n? 62.127, de 18 de janei

ro de 1968,

R E S O L V E :

Reconduzir o Arqulteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, para

Membro do Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE,

na qualidade de Presidente.

Distrito Federal, 26 de fevereiro de 1980

ALCIBIADESSILVEIRA LAMAISPN

PAUIIO APAMBIIJA DE OLIf/EIRA
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Decreto de 26 de fevereiro de 19 8 O

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO
DISTRITO FEDERAL

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri'

buiç5es que. lhe confere o artigo 20, inciso VII, da

Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com

o artigo 20, do Regulamento do Código Nacional

Trânsito, aprovado pelo Decreto n? 62.127. de 18 de

janeiro de 1968,

R E S O L V E :

designar o Arquiteto JOSÉ EDUARDO LADEIRA FILHO, pá

ra Membro do Conselho de Transito do Distrito Federal - CONTRAN-

DIFE, na qualidade de Urbanista.

Distrito Federal, 26 de fevereiro de 1980

AIMÊ ALCIBIAÍEá fe^LVEIRA LAMAISON

Í>AULO" AEAMBDJA DE OLJ//EIRA

DESPACHO

P R O C E S S O MS : 335025/80

INTERESSADO : MAJOR PH LAURO SILVESTRE DE FREITAS E OUTRO

ASSUNTO : A U T O R I Z A Ç Ã O P A R A AUSENTAR-SE DO PAÍS

GABINETE DO GOVERNADOR

D E S P A C H O

De acordo. Autorizo o afastamento do País, E)OS

oficiais da Polícia Militar do Distrito Federal, Major PM LAURO

SILVESTRE DE FSEITAS e o Capitão PM TÚLIO CABRAL MOREIRA, com

ónus para o Governo do Distrito Federal, no período de 12 a 27

de abril do fluente ano, com destino ao Chile, para que possam

frequentar o 22 Estágio para oficiais brasileiros no Corpo de

Carabineiros do Chile.

Brasília,*?? de fevereiro de 1980.

AIT1Í ALCIBÍADEy SILVEIRA

—

PORTARIA DE 21 DE FEVEREIRO DE 19 8°

0 PRESIDENTE DO CONSELHO PEN1TENC1ÃRIO CO DF
( TITULAR 00 ÍÍRGÃO COMPETENTE, ART. 3? OU 39 ) '

NO USO DAS A T R I B U I Ç Õ E S QUE LHE CONrERE O

ARTIGO 18 , jKÈ<HXêÇX INCISO VTI , DO DECRETO

N° 3.338 DÊ 30 DE JULHO DE ,9 76

RESOLVE :

DESIGNAR, NOS TERMOS DO ARTIGO i? , E

ITEM I DO A R T I G O 2 ? , DO D E C R E T O N? 5.004 § DE 20

DE DEZEMBRO DE 1 9 7 9 .

l HENRIQUE DE AZEVEDO NETTO
. '

Assistente Administrativo

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

| ANGÉLICA DE MAGALHÃES HUGUENEY

C
CAR30 OU EMPREGO EM COMISSÃO - FUNÇÃO DE CONFIAPIÇA

Secretário Executivo

10.102-8

,„.

T FC-04

Pessoal do Distrito Federal

18.929-4

,_-

[~Fc-or

Ferias'- regulamentares, referente ao 1979/1980 (21.01.79 a 20.01.80.

03.03 a 01.04.80.

B R A S Í L I A -DF, 21 DE FEVEREIRO DE 1980

X- NA PESIGUAC/O PARA "RESPONDER", OS CAMPOS
•-- 1

PORTARIA DE 21 DE FEVEREIRO

Q PRESIDENT!
( TITULAR

NO USO DA

ARTIGO 18

N? 3.338

RESOLVE l

DESIGPJAR,

EM I DO A R T I G O ?- , DO C

DE DEZEMBRO DE 1 9 7 9 .

JOÃO RCMÃC DA CO£TA

Agente Administrative

CLJU-C
j "B" (""o"

PARA SUBSTITUIR / RESPONDER

j JUAREZ VILANOVA

NELSON TRANCOSO KEIRELLES

Conselheiro Presidente
ASSINALADOS NÃO CONTERÃO INFORMAÇÕES .

DC 1980

í DO CONSELtO PENITENCIÁRIO CO DF,

S A T R I B U I Ç Õ E S QUE LHE CONFERE 0

, XEWKX INCISO VII , DO DECRETO

DE 30 DE JULHO DE (9 76

NOS T E R M O S DO ARTIGO 1? , E

E C R E T O N? 5.004 f DE 20

f 03.799-3

[sA-401.3

Pessoal do Distrito Federal

09.844-2

C
CARGO OU EMPREGO EH COMISSÃO - FUNÇÃO DE CONFIANÇA OU EM COMISSÃO , j — COC-IGO/SÍMBOLO ,

Chefe da Eeção de Doe. e Comunicação íctainistrativa-DAG | FC-07

Férias regulamentares, referente ao exercício de 1 979.

03.03 a 01.04.80. 1

B R A S Í L I A -DF, 21 DE FEVEREIRO DE 19 80

NELSON TRANCOSO MEIRELLES
Conselheiro Presidente

•X- NA PESIGNACAO PARA "RESPONDER", OS CAMPOS ASSINALADOS NÃO CONTERÃO INFORMAÇÕES .
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SECRETARIA DO GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ATOS DO ADMINISTRADOK

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 DE FEVEREIRO DE 1980

O ADMINISTRADOR da Cidade Satélite do Núcleo

Bandeirante, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo

21, Inciso IV do Regimento desta Administração, aprovada

pelo Decreto n9 2.287 de 12 de junho de 1973, e tendo em

vista o que consta do processo n9 135058/80,

R E S O L V E :

19 DESIGNAR, nos termos do Artigo 12, Inciso

I das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distri^

to Federal, ap vadas pelo Decreto n9 4.515 de 28 de dezem

bro de 1978, o Arquiteto HENRI CAVALCANTI CURI, Diretor da

Divisão de Obras, matrícula n9 14.402, Executor das obras de

complementação de parte da Rede de Aguas Pluviais da Bacia

Vicente Pires, dentro do perímetro urbano da Cidade Satélite

do Núcleo Bandeirante, de acordo com as condições gerais e

especificações constantes da licitação realizada através do

convite n9 01/80-ACSNB, a favor da PREFABRIL - Engenharia,In

dústria e Comércio Ltda, cabendo-lhe supervisionar, fiscal^

zar e acompanhar a sua fiel execução.

29 Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta

data, revogadas as disposições em contrário.

Núcleo Bandeirante, 22 de fevereiro de 1980

PROCESSO NV i 135145/80

INTERESSADO : PLANTEL S.A.

ASSUNTO : Autoriza a realização de despesa e dispensa

de licitação

D E S P A C H O :

AUTORIZO a realização da despesa nos termos

do Artigo 29, § 39, Inciso I das Normas de Execução Orça

mentária e Financeira do Distrito Federal, aprovadas pelo

Decreto n9 4.515 de 28 de dezembro de 1978, e no uso da

competência estabelecida pelo Inciso II do Artigo 64, do

Decreto n9 4.507, de 26 de dezembro de 1978, combinado '

com o Inciso VII do Artigo 17 do mesmo diploma legal, dis_

penso a licitação no valor de Cr$ 2.719,00 (dois mil, s£

tecentos e dezenove cruzeiros), a favor da PLANTEL S.A. ,

para fazer face às despesas com os serviços de revisão,ré

paros e consertos em aparelhos telefónicos GTE 800,modelo

816, instalados nesta Unidade Administrativa, conforme '

proposta apresentada por aquela firma, em anexo ao presen

te processo.

Publique-se e encaminhe-se ã Divisão de Ad

ministração Geral, para as providências complementares.

Núcleo Bandeirante, 22 de fevereiro de 1980

RUBEN S-tJÍÉgTINS

Administrador Substituto

Admini-s tr ador̂ ÇgBá ti ttífco

PROCESSO N9 : 135058/80

INTERESSADO : Divisão de Obras - ACSNB

ASSUNTO : Execução de Rede de Aguas Pluviais, objeto do

Convite n9 01/80-ACSNB

D E S P A C H O

HOMOLOGO, com base no parecer e julgamento da

Comissão de Licitação às peças 61, 62 e 63 "in fine" o Convi

te n9 01/80-ACSNB, referente a execução sob regime de emprei^

tada por preços unitários, das obras de complementação de par

te da Rede de Aguas Pluviais da Bacia Vicente Pires, nesta Ci

dade Satélite, no valor de Cr$ '300.000,00(trezentos mil cruzeî

ros), ã Empresa PREFABRIL-Engenharia, Indústria e Comércio '

Ltda., e fundamentado no Artigo 29, § 39, Inciso I do Decreto

n9 4.515, de 28 de dezembro de 1978, que aprovou as Normas de

Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal, AUTO

RIZO a realização da despesa e emissão da correspondente Nota

de Empenho.

Publique-se e encaminhe-se ã Divisão de Admi

nistração Geral desta Unidade Administrativa, para as provi

dências complementares.

Núcleo Bandeirante, 21 de fevereiro de 1980

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO GAMA

ATOS DO ADMINISTRADOR

DISTRITO FEDERAL

RUBENS MARTIN'S

Administrador Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 22 OE fevereiro DE
O ADMINISTRADOR REGIONAL 00 GAMA .

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES OUE LHE CONFERE O

ARTIGO 39 .AL ÍNEA d ,00 DECRETO

N» 5004 OE 20 OE dezembro OE 1979

RESOLVE :

DESIGNAR, NOS TERMOS 00 ARTIGO 1* . E

ITEM I 00 ARTISO 2« . 00 DECRETO N« 5004 . OE 20

DE dezembro OE 1 9 7 9 .

ALBERTO FARAH

- -

ASSESSOR

i— MATRÍCULA

18.156

t
CÓOKO/MIBOLO

T-DAS-102 .1

r— CLASM r-Ki'/WWL— - l— UUAUWU/MM.LA — -" '
COMISSIONÂRIO

PARA SUBSTITUIR /RESPONDER
aã. oo TITULA* •

RAIMUNDO NONATO BRANDÃO FILHO

r—* MATRICUL
M 9.287

f-CAMo M santto m eom»9*« - ruKíAo K COMTIAKÇA ou c« comttío •
Diretor da Divisão de Obras

r-cciowo/twouo
ILT-DAS-IOI.

pMOTIVO •

FERIAS

l-PERIODO DE 03.03.80 R 01.04.80

BRASÍLIA-DF. 22 OE fevereiro DE 19 80

4&«:- ™«ini' ri"*+ 4**"
.„-„,,.».•<.• n~i-«L»*9>-

•". OS CAMPOS ASSINALADOS NÃO CONTERÃO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO SECRETARIO

PORTAKIA UE £.$ DE ,

I T E M I DO A R T I G O

DE DEZEMBRO

JVXA^O-^ DE \9W

Secretário de Administração
( TITULAR DO Í R G Ã O C O M P E T E N T E , A R T . 3« OU 5» ) '

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE 0

ARTIGO 39 . A L Í N E A "*" ,00 DECRETO

N» 5.004 DE 20 DE dezembro DE 19 79

RESOLVE :

DESIGNAR, NOS T E R M O S DO ARTIGO i? , E

2» , DO D E C R E T O N* 5.00U , 0E 20

DE 1979 .

| Joel Souza Santos | 09.351-3
i

| Chefe da Seção

.

FC-05
.

l ) || Quadro de Pessoal do DF |

PARA SUBSTITUIR / R E S P O N D E R

j Aldo Lívio de Araújo || 01. 918

rCARGO OU EMPREGO EU COMISSÃO - F

Diretor da Divisão d<
,

' . „- •
i Programação e Controle | DAS- 10 1.1

Férias regulamentares

j 19' de dezembro

f Republicado por ter
\ saido com incorre-
J cão no original, pu
A bl içado no DODF n9
j 34 de 20/02/80, pá
^giná 03.

de 1979 a 17 de' janeiro de 1980

BRASÍLIA -DF, píf DE Lb^jUUXXO DE 19 9& .

JOSÉ- ANTONIÇ AROCHA DA CUNHA
. Secretãriolde .Administração

* NA DESIGNAÇÃO .PARA RESPONDER , OS CtMPOS ASSINALADOS NACTCONTERAO INFORMAÇÕES .

/DM CONSELHO Dl POLÍTICA Dl PESSOAL Ooo t...«. z. „/,,

PROCESSO N9 : 025101/79

INTERESSADO : COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MO

DERNIZAÇAO ADMINISTRATIVA-SEG

RELATOR : ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota. a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pela aprovação dos projetos de decretos em que se consú

bstanciam e reformulação regimental da Secretaria do Go

verno, para inclusão, na sua estrutura, do Núcleo de

Processamento de Dados, e a criação das respectivas fun

coes de direção e assessoramento superiores e de direção

e assistência intermediárias.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

•Brasília, 01 de fevereiro de 1980

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

JOSÉ 'ANÍSIO AKULHA UA' CUNHA

ARMANDO) RENAN D'AVI LA DUARTE

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

ADELINA RODRIGUES DA CUNHA PACHECO

JOSÉ JÍÇfyCESLAU AMARAL

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO

WANDERYAL ALVES DA COS1JÍ

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

HOMOLOGO.

Brasília, 27 de fevereiro de 1980

AIMfi ALCIBÍADES SILVEIRA LAMAISON

GOVERNADOR

PROCESSO N9 : 000896/80

INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

RELATOR : FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pela autorização solicitada pelo Depar'tameirto de Estra

das de Rodagem, a fim de que possa contratar os servido

rés que menciona, desde que o faça através de concurso

público a ser realizado pelo Instituto de Desenvolvimen

to de Recursos Humanos-IDR, na forma dos dispositivos

legais e regulamentares em vigor;

Pela recomendação ao DER/DF no sentido de que o " supe

ravit" financeiro de 1979 e o excesso de arrecadação

não vinculados, se houver, sejam utilizados para cober

tura do "deficit" com as despesas de pessoal e encargos ;

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, m de fevereiro de 1980

DA/ CUNHA

ARMANDO RENAN D ' AVI LA-TJUARTE

PAU.LO JOSÍ MARTINS ÔtíS--SANTOS

JOg£'HCMCCSLAU A

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA

"ANTONIO BATISTA J)E=-£lÇÃOjQ.

WANDEjafAípAiíVEŜ DA COSTA

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

HOMOLOGO.

Brasília, 27 de fevereiro de 1980

AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

GOVERNADOR

PROCESSO N9 : 002.712/80

INTERESSADO : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE

TIVOS DE BRASÍLIA

ASSUNTO : CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO

RELATOR : WANDERVAL ALVES DA COSTA

O Plenário do Conselho de Política de Pessoal, acolhen

do, por unanimidade, o voto do Relator, adota a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Pela celebração do Acordo Coletivo de Trabaiho entre à

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília e os

seus empregados, nos termos propostos na peça inicial

do processo.

A consideração do Excelentíssimo Senhor Governador.

Brasília, 27 de feyeTeiro de 1980

ARMANDO D/ÃVLfcÁ l&IARTE

PAULO JOSI7 MARTINS DOS-fSANTOS

JOSV/líENcESTLAD AMARAI)

ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO

WANDERVAL ALVES DA CO?TA

WANDA DE MELLO" LOBO ROCHA

HOMOLOGO.

Brasília, 27 de fevereiro de 1980

AIMÊ ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON

GOVERNADOR

PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO
SUPLENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

CONSELHEIRA
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETÁRIO

DIÁRIO OFICIAL do DF

POfíTARIA DE cíU-DE fevereiro DE 19 80.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇKO E CULTURA DO 0 . F . ,
( T I T U L A R DO tíRCÃO C O U P C T C H T C . ART. S« OU * }

KO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE COMFEIU: 0

ARTIGO 39 , ALÍNEA "a" , t>0 DECRETO

He 5 0 0 4 ' DE 20 DE dezembro DE <!~79.

RESOLVE :

DESSGfáAR, NOS- T E R M O S DO ARTIGO í* , F.

ITEM IV DO ARTIGO E « , DO D E C R E T O N* 5004 . DE 20

D" dezembro DE- 1 9 T 9 .

j TEREZINHA VELOSO

Técnico em Assuntos Educacionais
,

1 "B" 1 48

PiifíA 8UDSTITUIH / IÍESPOHDER

Guiowar Matthes. Maia

i| 14.421-5 Í

j j NS - 718.6 j

DE PESSOAL DO D. F.

j j 4994-S

(Chefe da Seçao de Registro da Divisão de Orientação Fr „,.
|e Assistência do Departamento de Inspeção de Ensino [ rL-ub |

Licença médica .

,

20/02/80 a - 2 0 / 0 3 / S O

.. .. „ j

1

1
1

D R A o f L i A -tiF, 24 DE fevereiro r«: l» 80.

ailUDES-YiiilTO PA SI l .VA

S f C i - e t ó r i n clv. f.iluc.-iç.io e C u l t u r a

ilo Hi f'\ ri In 1 cdf.r.il
v (.'A í»T '. r. •\f\'.f.) i A í t A "T ^ '-o »!V i;'\ o:', r.'.c.i'it'i /,',*. r ;/,\ /.'>rv, t://> í:í'.;;':i.';.^o liírofíí.v.çtíí.fi .

PROCESSO N « : 015101/78-GDF

INTERESSADO: RENAE S/A - Rede Nacional

de Educação

ASSUNTO : Solicita substituição do

artigo 77 alínea "a" do

Regimento Escolar.

HOMOLOGO o Parecer n» 01/80-CEDF, de 13/02/80, do

Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado, por unanimi

dade, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é no sen

tido de que:

" - seja aprovado o novo Regimento Escolar do Cen

tro Educacional Pré-Universitário;

- se jam aprovados os novos quadros curriculares

que deverão constar em anexo ao parecer".

Em, •24/ 02, /80.

EURIDES BRITO DA SILVA

Secretária de Educação e Cultura

do Distrito Federal

PROCESSO N' : 000441/80-GDF

INTERESSADO: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL

ASSUNTO : Encaminha cópia do Relat£

rio do Projeto Profissional

- 1979, Convénio n» 32/79

celebrado entre MEC/SEPS e

SEC/FEDF (0.1. n» 06/80-DE-

FEDF) .

HOMOLOGO o Parecer n' 02/80-CEDF, de 13/02/80, do

Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado, por unanimi

dade, era sessão plenária da mesma data, cuja conclusão é "no sen

tido de aprovação do relatório, considerando atingidos os níveis

qualitativos globais esperados, recomendando estudos mais aprofun

dados para futuras programações".

Em, <2A l O-2 /80.

EURIDES ^Riro DA SILVA

Secretária de Educação e Cultura

do Distrito Federal

ATOS DO DIRETOR

PORTARIA DE DE DE l 980.

O Secretário de Educação e Cultura do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o item XVI , do arti^
go 37, do regimento aprovado pelo Decreto n9 2893, de
13/05/75 e o que consta do 0.1. n» 025/SO-SEG,

R E S O L V E :

Designar VANILTON SENATORS, Diretor da Direção de Educa
cão Física e Desportos Estudantis-FE DF, inscrição n*~
94.872, como gestor do Convénio celebrado entre a Caixa
Económica Federal e o Governo do Distrito Federal, para
aplicação de recursos do Programa Especial de Módulos J£s_
portivos - FEME, destinados a implantação de três Módii
los Esportivos nas Cidades Satélites de Brazlândia, Pia
naltina e Sobradinho.

Brasília, de de l 980.

EURIDES BRITO DA!SILVA
Secretária de Educação e Cultura

do Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO N90.&/80-DIE, de 14 de fevereiro de 1980.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DO ENSINO, da Secr£

taria de Educação e Cultura do Distrito Federal, no uso

das atribuições que lhe conferem os Artigos 17, 41 e 43

do Regimento aprovado pelo Decreto n? 2.893, de 13/05/75

e nos termos do Artigo 140 da Resolução 01/74-CEDF, tendo

em vista o que consta do Processo n? 004965/79-GDF.

R E S O L V E :

1. Aprovar o Regimento Escolar do Centro Educacional Alv£

rada localizado na Av. W/5 - Norte - Q. 906 - Conj. D-

SGAN - Brasília-DF., mantido pelo Centro de Ensino A_l

vorada Ltda., constante de fls. 48 a 90, do Processo

n9 004965/79-GDF assinado pelo Diretor da unidade esc£

lar, ficando revogado o Regimento anterior aprovado pe_

Ia Ordem de Serviço n9 015/76-DIE, de 05/04/76.

2. Encaminhar o original do Regimento Escolar, com todas

as folhas devidamente rubricadas pelo DIE, ao Diretor

que deverá conservá-lo no arquivo escolar.

3. Determinar ã Direção da escola que dê ampla divulgação

do Regimento Escolar entre os membros da comunidade íii

teressada, conforme determina o Parecer n9 33/75-CEDF.

Brasília-DF., tA de fevereiro Je 1980

JOSfe Dlr&VÀL DE ARAtJJO LIMA

Diretor do Departamento de Inspeção do Ensino
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PROCURADORIA-OERAL

2a SUBPROCURADORIA - GERAL

Atos do Procurador-Chefe

PARCELAMENTOS DA DÍVIDA ATIVA

EXTRATO PÔS JULGAMENTOS

PROCESSO N9: 125.080/80

INTERESSADO: DAMIÃO DAVID DE SANTANA

Deferido.

SETE ) parcelas

Ia. parcela: CR$.. .6. -.3,8.?.,.0.0.

Demais parcelas: CR$. A-.3.5.8., PP

Dispensadas promissórias

PROCESSO N9: 125.496/79

INTERESSADO: JUAN JAUMANDREU SÁBRlA

( Espólio )

Deferido.

06 /• w • • • \
SEIS ) parcelas.

Ia. parcela:CR$.. .3A-A3.8.'.0.0

Demais parcelas: CR$.. A1.'.4.2.5/ PP.

Dispensadas promissórias

Publique-se. Intime-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 198Q.

DR. ROBERTO PIRES BARBOSA

2? Subprocurador Geral

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA N9 29, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1980

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE_

DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59 do Regi_

mento Interno, e tendo em vista o constante do Processo n?

393/80,

R E S O L V E :

e o disposto no artigo 33, § 19, do Regulamento dos Serviços Ati

xiliares, REGINA MARIA MARQUES RIBEIRO, Auxiliar de Controle Ex

terno, Código TCDF-CE-012, Classe "B", Referência 36, do Quadro

de Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, ocupante da

função de Assistente, código TCDF-DAI-112.3, do gabinete do Coii

selheiro Raul Soares da Silveira, para exercer, em substituição,

o cargo em comissão de Assessor, código TCDF-DAS-102.2, do gabi-

nete da Presidência, no período de 29 de janeiro a 05 de feverei^

ro e a partir de 12 de fevereiro do corrente, enquanto perdurar

o atual afastamento da titular Marllia Elizabeth Ferraz Campos.

BrasIlia-DF., em 21 de fevereiro de 1980.

Designar, de acordo com os artigos 72 e 73, S 29,

da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, combinados com os ar_

tigos 51 e 63 do Decreto-lei n9 274, de 28 de fevereiro de 1967,

RAUL SOARES DA SILVEIRA
Presidente

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

IPTU E ISS
Regulamentos baixados pelos Decretos n° s 3.521 e3.522.

de 28 de dezembro de 1976.

Publicados no suplemento do

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

de 30.12.76.

Formato pequeno de fácil manuseio.

A VENDA
No andar térreo do Anexo do Buriti

Secào de Distribuição do DODF

Preço Cr* 20.00.

DECLARAÇÃO

Declaro para todos os fins que Herivelto Lopes de Menezes, perdeu sua
carteira de identidade de n" 620608/DF/SEP. Favor quem encontrar telefo-
nar para 225-2515, Ramal 27.

AVISO
ÀS EMPRESAS SEDIADAS NO D.F.

i • • • ;
De acordo com a legislação em vigor, as empresas sediadas no Distrito

Federal poderão publicar no DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL,

seus Balanços, Atas, Editais de Assembleias, Contratos e suas alterações,

com validade legal para registro na Junta Comercial do DF., e demais efei-

tos jurídicos.

Nossa redação funciona no 6° andar do Anexo do Buriti e temos prazos de
publicação bastante; reduzidos.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

PA U T A D E J. U.L. O. A M .S N T'.O

Faço público, de ordem do Exm2 Sr. Juiz João Bispo dos

Santos Júnior, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais

do Distrito Federal, sediada no Edifício Vale do Rio Doce, 122

andar, que constam da pauta da Sessão que se realizará no dia

06 de mar g o de 19'.80 ( nuinta feira ), àa 15 ho_

rãs, ou Sessão subsequente processos com julgamentos iniciados

ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e

mais o(s) seguinte(s) feito(s):

Recurso Voluntário nS 194/78

Recorrente: Concretex Engenharia de Concreto S/A.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos

Recurso Voluntário n2 224/79

Recorrente: Comercial Olímpica de Artigos Desportivos Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Gilberto Alves Nery

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Em, 20 de fevereiro de 1993

ELIANE DE CASTRO/SOUZA REGO
Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DS FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

P A U T A D_E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do Exmfi Sr. Juiz João Bispo doa

Santos Júnior, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais

do Distrito Federal, sediada no Edifício Vale do Rio Doce, 129

andar, que constam da pauta da Sessão que se realizará no dia

_ de março de 19§0 ( terça feira ), às 15 h£

rãs, ou Sessão subsequente processos com julgamentos iniciados

ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e

mais o(s) seguinte(s) feito(s):

Recurso Voluntário n 2 153/79

Recorrente: Touring Club do Brasil

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos

Advogados : Drs. Sebastião Baptista Affonso e outros

Recurso Voluntário n2 154/79

Recorrente: Touring Club do Brasil

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Amaury Ubirajara da Silva Ramos

Advogados : Drs. Sebastião Baptista Affonso e outros

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

•Rm, 20 de fevereiro de XKX?3C 1980

ELIAlfE DE CASTRO'SOUZA REGO
Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

P A U T A D E J U L G A M.B N T 0.

Faço público, de ordem do Exm2 Sr. Juiz João Bispo dos

Santos Júnior, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais

do Distrito Federal, sediada no Edifício Vale do Rio Doce, 122

andar, que constam d'a pauta da' Sessão que se realizará no dia

11 de marco de 1930; ( terça feira ), às 15 h£

rãs, ou Sessão subsequente processos com julgamentos iniciados

ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e

mais o(s) seguinte(s) feito(s):

Recurso Voluntário n2 22 /79

Recorrente: CIBRAS - Construtora Brasileira de Serviços Gerais Ltda

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Gilberto Alves Nery

Recurso Voluntário nS 267/79

Recorrente: Cachopa Restaurantes Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Newton Egydio Rossi

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Em, 20 de março de 1980

ELIAWE DE CASTRO JSQUZA REGO
Assistente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

P A U T A D E J U L G A M E N T O

Faço público, de ordem do ExmS Sr. Juiz João Bispo doa

Santos Júnior, Presidente da Egrégia Junta de Recursos Fiscais

do Distrito Federal, sediada no Edifício Vale do Rio Doce, 122

andar, que constam da pauta da Sessão que se realizará no dia

H de março de 19'ÔO ( ouinta feira ), às 15 h£

rãs, ou Sessão subsequente processos com julgamentos iniciados

ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e

mais o(s) seguinte(s) feito(s):

Recurso Voluntário n£ 163/79

Recorrentp: LÊ FROMAGE - Distribuidora Nacional de Produtos

Alimentícios

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Newton Egydio Rossi

Recurso Voluntário nS 295/79

Recorrente: H. P. Mendes Comércio e Industria Ltda.

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheiro Newton Egydio Rossi
v «

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Em, 20 de f ever eiró de 19 ,80

ELIANE DE CASTRO 'SOUZA REGO
Assiste^i oe

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 6,00


